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Portaria n° 289/2023 - SDPGE 

Portaria n° 289/2023-SDPGE 

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

 

CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 

Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos 

estudantes acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, 

conforme Resolução nº 125/2016-CSDP; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) no XI 

TESTE SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE, regido pelo Edital nº 29/2021 – GDPGE/RN, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 15.035 

em 14 de outubro de 2021, para fins de formalização de contrato para participação no programa de estágio não 

obrigatório. 

 

§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública 

em que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munidos de documento de identificação 

pessoal e de declaração expedida pela instituição de ensino superior, para fins de comprovação de que se 

encontram regularmente matriculados e que estejam cursando o 3º, 4º ou 5º ano do curso ou semestre 

equivalente. 

 

§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente 

na ordem de classificação. 

 

§ 3º. A lotação do candidato convocado e contratado será feita de acordo com a necessidade dos Núcleos 

Regionais e Especializados da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

 

§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do 

Termo de Compromisso de Estágio. 

 

NÚCLEO DE MOSSORÓ 

Ordem de Classificação Geral Nome do(a) Candidato(a) 

19° VALDENIS RUFINO FERREIRA 

 

NÚCLEO DE NATAL 

Ordem de Classificação Geral Nome do(a) Candidato(a) 

97° PEDRO HENRIQUE ALMEIDA DE GODOY 

98° JOSÉ CARLOS SOBRINHO NETO 

99° FRANCISCA LIGIA DE OLIVEIRA RAMALHO 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e três dias 

do mês março do ano de dois mil e vinte e três. 
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Portaria n° 292/2023-SDPGE 

Portaria n° 292/2023-SDPGE 

 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

 
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 

Constituição Federal; 

 
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos 

estudantes acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, 

conforme Resolução nº 179/2018-CSDP; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) na I 

SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS DE PÓS GRADUAÇÃO EM DIREITO EM MONTE 

ALEGRE, DENOMINADO DPE RESIDÊNCIA, regido pelo Edital nº 007/2023, publicado no Diário Oficial do 

Estado de nº 15.364 em 09 de fevereiro de 2023, para fins de formalização de contrato para participação no 

programa de estágio não obrigatório. 

 
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública 

em que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munido da seguinte documentação, conforme 

o art. 6º da Resolução nº 179/2018-CSDP, de 13 de julho de 2018: 

- Uma (01) foto 3x4 recente; 

- Cópia e original de RG e CPF; 

- Cópia e original de comprovante de residência; 

- Cópia do diploma do curso de nível superior; 

- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente 

reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública; 

- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o 

Curso de Pós-graduação. 

- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral; 

- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens; 

- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por improbidade administrativa; 

- Certidão de licenciamento da OAB/RN. 

 
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente 

na ordem de classificação. 

 
§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte será feita de acordo com a necessidade dessa. 

 
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do 

Termo de Compromisso de Estágio. 

 
NÚCLEO DE MONTE ALEGRE 

Ordem de 

Classificação 
Nome do(a) candidato(a) 

3º LARISSA MARIA DA SILVA 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e três dias 

do mês março do ano de dois mil e vinte e três. 
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Portaria n° 291/2023-SDPGE 

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

 

CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 

Constituição Federal; 

 
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos 

estudantes acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, 

conforme Resolução nº 179/2018-CSDP; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) no IV 

TESTE SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO NA 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO, DENOMINADO DPE RESIDÊNCIA, regido pelo Edital nº 001/2022 

– DPGE/RN, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 15.275 em 29 DE SETEMBRO DE 2022, para fins de 

formalização de contrato para participação no programa de estágio não obrigatório. 

 
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública 

em que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munido da seguinte documentação, conforme 

o art. 6º da Resolução nº 179/2018-CSDP, de 13 de julho de 2018: 

- Uma (01) foto 3x4 recente; 

- Cópia e original de RG e CPF; 

- Cópia e original de comprovante de residência; 

- Cópia do diploma do curso de nível superior; 

- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente 

reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública; 

- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o 

Curso de Pós-graduação. 

- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral; 

- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens; 

- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por improbidade administrativa; 

- Certidão de licenciamento da OAB/RN. 

 
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente 

na ordem de classificação. 

 

§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte será feita de acordo com a necessidade dessa. 

 

§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do 

Termo de Compromisso de Estágio. 

 

NÚCLEO DE NATAL 

Ordem de 

Classificação 
Nome do(a) candidato(a) 

27° FILIPI DANTAS DE GOIS 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e três dias 

do mês março do ano de dois mil e vinte e três. 

 

 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Extrato do Primeiro Termo de Apostilamento ao Contrato Administrativo nº 35/2018 – DPE/RN 

 
Apostilamento que se faz ao contrato administrativo nº 35/2018 – DPE/RN, celebrado entre a Defensoria Pública 

do Estado do Rio Grande do Norte e a Empresa Marseg Vigilância Eireli. 

Objeto: a repactuação de preços, a partir de 01 de fevereiro de 2022 em decorrência da Convenção Coletiva de 

Trabalho (CCT) 2022/2023 nº 000086/2022, conforme decisão prolatada nos autos do processo administrativo nº 

879/2022-DPE/RN. 

Do Valor da Contratação: Com a repactuação de preços, de 01 de fevereiro de 2022 a 10 de dezembro de 2023, o 

valor mensal da contratação passará de R$ 4.362,40 (quatro mil, trezentos e sessenta e dois reais e quarenta 

centavos) para R$ 4.801,03 (quatro mil, oitocentos e um reais e três centavos). 

 

O valor global da contratação, para o período de 01 de fevereiro de 2022 a 10 de dezembro de 2023, fica 

reajustado no valor de R$ 107.222,96 (cento e sete mil, duzentos e vinte e dois reais e noventa e seis centavos). 

 

Dotação Orçamentária: 

Para pagamento dos valores retroativos de 01 de fevereiro a 31 de dezembro de 2022, a despesa, inscrita em 

restos a pagar, correrá a conta da seguinte dotação orçamentária: 05.101 – Defensoria Pública; Função: 03 – 

Essencial à Justiça; Subfunção: 122- Administração Geral; Programa: 0100 – Programa de gestão, manutenção e 

serviços ao Estado; Função: 208801 – Manutenção e Funcionamento da Defensoria Pública do RN; Natureza: 

3.3.90.37 – Locação de mão-de-obra; Subelemento: 003 - Vigilância; Fonte de Recursos: 0100 – Recursos 

Ordinários; Região: 0001 – Rio Grande do Norte. 

 

Para o exercício financeiro de 2023, a despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade orçamentária: 05101; Programa de trabalho: 03 122 0100 2088 208801; Função: 03 – Essencial à 

Justiça; Subfunção: 122- Administração Geral; Programa: 0100 – Programa de gestão, manutenção e serviços ao 

Estado; Ação: 2088 – Manutenção e Funcionamento da Defensoria Pública do RN; Subação 208801 Manutenção 

e funcionamento da Defensoria Pública do RN; Fonte de Recurso: 0.5.00.000000 – Recursos não vinculados de 

impostos; Natureza da Despesa: 33.90.37.03 – Vigilância. 

 

Fundamentação Legal: Cláusula décima sexta do contrato administrativo nº 35/2018-DPE/RN, cláusula vigésima 

do termo de referência do edital do pregão eletrônico nº 046/2017, bem como as prescrições normativas contidas 

na Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão e o acórdão nº 1.186/2017 prolatado pelo Tribunal de Contas da União. 

 

Permanecem inalteradas todas as demais condições constantes do Contrato Administrativo nº 35/2018 – 

DPE/RN, não alteradas no presente termo de apostilamento. 

Natal/RN, 23 de março de 2023. 

 
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Extrato do Primeiro Termo de Apostilamento ao Contrato Administrativo nº 28/2018 – DPE/RN 

 
Apostilamento que se faz ao contrato administrativo nº 28/2018 – DPE/RN, celebrado entre a Defensoria Pública 

do Estado do Rio Grande do Norte e a Empresa Marseg Vigilância Eireli. 

Objeto: a repactuação de preços, a partir de 01 de fevereiro de 2022 em decorrência da Convenção Coletiva de 

Trabalho (CCT) 2022/2023 nº 000086/2022, conforme decisão prolatada nos autos do processo administrativo nº 

880/2022-DPE/RN. 

Do Valor da Contratação: Com a repactuação de preços, de 01 de fevereiro de 2022 a 26 de novembro de 2023, o 

valor mensal da contratação passará de R$ 19.939,14 (dezenove mil, novecentos e trinte e nove reais e quatorze 

centavos) para R$ 20.529,35 (vinte mil, quinhentos e vinte e nove reais e trinta e cinco centavos). 

 
O valor global da contratação, para o período de 01 de fevereiro de 2022 a 26 de novembro de 2023, fica 

reajustado no valor de R$ 448.908,45 (quatrocentos e quarenta e oito mil, novecentos e oito reais e quarenta e 

cinco centavos). 

 
Dotação Orçamentária: 

Para pagamento dos valores retroativos de 01 de fevereiro a 31 de dezembro de 2022, a despesa, inscrita em 

restos a pagar, correrá a conta da seguinte dotação orçamentária: 05.101 – Defensoria Pública; Função: 03 – 

Essencial à Justiça; Subfunção: 122- Administração Geral; Programa: 0100 – Programa de gestão, manutenção e 

serviços ao Estado; Função: 208801 – Manutenção e Funcionamento da Defensoria Pública do RN; Natureza: 

3.3.90.37 – Locação de mão-de-obra; Subelemento: 003 - Vigilância; Fonte de Recursos: 0100 – Recursos 

Ordinários; Região: 0001 – Rio Grande do Norte. 

 
Para o exercício financeiro de 2023, a despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade orçamentária: 05101; Programa de trabalho: 03 122 0100 2088 208801; Função: 03 – Essencial à 

Justiça; Subfunção: 122- Administração Geral; Programa: 0100 – Programa de gestão, manutenção e serviços ao 

Estado; Ação: 2088 – Manutenção e Funcionamento da Defensoria Pública do RN; Subação 208801 Manutenção 

e funcionamento da Defensoria Pública do RN; Fonte de Recurso: 0.5.00.000000 – Recursos não vinculados de 

impostos; Natureza da Despesa: 33.90.37.03 – Vigilância. 

 
Fundamentação Legal: Cláusula décima sexta do contrato administrativo nº 28/2018-DPE/RN, cláusula vigésima 

do termo de referência do edital do pregão eletrônico nº 046/2017, bem como as prescrições normativas contidas 

na Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão e o acórdão nº 1.186/2017 prolatado pelo Tribunal de Contas da União. 

 
Permanecem inalteradas todas as demais condições constantes do Contrato Administrativo nº 28/2018 – 

DPE/RN, não alteradas no presente termo de apostilamento. 

Natal/RN, 23 de março de 2023. 

 
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria nº 127/2023-GDPGE 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 

legais, que lhe confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal 

de nº 80/1994, 

 
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 

Constituição Federal; 

 
CONSIDERANDO o art. 17,inciso II, da Lei Federal 8.666/93; 

 
CONSIDERANDO o Decreto Federal de nº 9.373/2018, o qual dispõe sobre a alienação, a cessão, a 

transferência, a destinação e a disposição final ambientalmente adequadas de bens móveis no âmbito da 

administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 

 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. D E S I G N A R os servidores abaixo nominados para compor a comissão especial responsável pela 

avaliação e classificação dos bens inservíveis da Defensoria Pública do Rio Grande do Norte (DPE/RN): 

 
1º Membro Titular: ADRIANO HENRIQUE DE MEDEIROS, matrícula nº 214.947-8; 

2º Membro Titular: ALCINETE BESERRA DE ARAÚJO, matrícula nº 84.525-6; 

3º Membro Titular: SÉRGIO TAVARES DA SILVA, matrícula nº 096.369-0; 

1º Membro Suplente: FERNANDA NUNES PINHEIRO, matrícula de nº 214.329-1; 

2º Membro Suplente: MARINALVA DOS SANTOS PINHEIRO, matrícula de nº 100.510-3; 

Publique-se. 

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e três dias do 

mês de março do ano de dois mil e vinte e três. 

 
 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Edital n° 025/2023-SDPGE 
EDITAL Nº 25/2023 - SDPGE, de 23 de março de 2023. 

A Subdefensoria Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, torna 

público o edital de abertura para seleção de Defensores(as) Públicos(as) que atuarão extraordinária e 

voluntariamente no Mutirão de Atendimento de presos provisórios na Penitenciária Estadual do Seridó, no dia 30 

de março de 2023, na modalidade presencial. 

A SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, nos termos do art. 

97-A, VI da Lei Complementar Federal nº 80/1994 c/c o art. 9º, I e III, da Lei Complementar Estadual nº 

251/2003, dos art. 11, I, Resolução 212/2020-CSDP, 4º, VI, da Resolução nº 218/2020 -CSDP; 

CONSIDERANDO a delegação delineada, pela Defensoria Pública-Geral do Estado, por meio da Portaria 

549/2022-DPE/RN; 

CONSIDERANDO ser a Defensoria Pública instituição essencial à função Jurisdicional do Estado, incumbida da 

orientação jurídica e a defesa dos necessitados, prestando-lhes assistência jurídica integral e gratuita, na forma do 

artigo 134 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a necessidade de atuação da Defensoria Pública Estadual em unidades penitenciárias, a fim 

de efetivar a garantia dos direitos dos internos lá custodiados e reduzir a superlotação carcerária; 

CONSIDERANDO a lista enviada pela Direção do Presídio Estadual do Seridó, por meio do Ofício nº 

456/2023/SEAP - SUP - PES - ADM-SEAP, de 09 de março de 2023, em resposta a pedido da 3ª Defensoria de 

Caicó; 

CONSIDERANDO o pedido formalizado pela 3ª Defensoria de Caicó e pela Coordenação do Núcleo de 

Atendimento aos Presos Provisórios e a seus Familiares (NUAP), solicitando a publicação do presente edital 

para fins de habilitação de Defensores(as) Públicos(as) voluntários(as), a partir de lista enviada pela Direção da 

Penitenciária Estadual do Seridó elencando presos provisórios que declararam não ter assistência jurídica de 

advogados e/ou são assistidos por advogados dativos; 

RESOLVEM: 
Art. 1º. Tornar pública a abertura de 6 (seis) vagas para atuação voluntária de Defensores(as) Públicos(as) deste 

Estado para integrarem a escala para atuação extraordinária e voluntariamente no Mutirão de Atendimento de 

presos provisórios na Penitenciária Estadual do Seridó, no dia 30 de março de 2023, na modalidade presencial. 

Parágrafo único. Caberá às (aos) Defensoras(es) Públicas(os) selecionadas(os) e escaladas(os): 

I - a adoção de medidas processuais e extraprocessuais eventualmente necessárias, comunicando-se ao(à) 

Defensor(a) natural, quando for o caso, para fins de acompanhamento; 

II - o preenchimento de tabela online, providenciada pela Coordenação do NUAP, para viabilizar a compilação 

dos dados e a elaboração do relatório final (art. 5º, parágrafo único, Resolução 218/2020-CSDP). 

Art. 2º. No prazo de até o dia 27 de março de 2023 às 23h59m, as(os) interessadas(os) apresentarão requerimento 

endereçado à Defensoria Pública Geral do Estado, protocolizado via e-mail, a ser encaminhado ao endereço 

eletrônico inscricoes@dpe.rn.def.br, manifestando o desejo de atuarem voluntariamente no Mutirão de 

Atendimento tratado pelo presente Edital. 

Parágrafo único. Se houver mais inscritos(as) do que o número de vagas, a escolha do(a) Defensor(a) Público(a) 

a ser designado se dará por sorteio. 

Art. 3º. Ao subscrever o requerimento de inscrição, o(a) interessado(a) declara que tem ciência de que a atuação 

extraordinária para tal atividade não implicará sua remoção e que se compromete, dentro da escala de 

distribuição organizada pela 3ª Defensoria de Caicó e pela Coordenação do Núcleo de Atendimento aos Presos 

Provisórios e a seus Familiares (NUAP), a participar dos atendimentos. 

§ 1º. Após a designação do(a) Defensor(a) Público(a) inscrito(a) para participar da escala do Mutirão de 

Atendimento não se admitirá desistência ou interrupção de suas atribuições quanto a esse, salvo motivo de força 

maior. 

§ 2º. As faltas não justificadas por escrito, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias após a sua verificação, 

serão remetidas à Corregedoria-Geral da Defensoria Pública, para fins de apuração. 

§ 3º. A participação no projeto dará ensejo à licença compensatória, na forma do art. 34, da Lei Complementar 

Estadual n. 251, de 7 de julho de 2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual n. 645, de 26 de 

dezembro de 2018, e em conformidade com os termos do Ato Normativo nº 001/2023-GDPGE/RN, publicado 

no Diário Oficial nº 15.376, de 01 de março de 2023. 

Art. 4º. Os casos omissos serão resolvidos pela Subdefensoria Pública Geral do Estado. 

Art. 5º. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial. 

Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

 

Luiz Gustavo Alves de Almeida 

Defensor Público Titular da 3ª Defensoria de Caicó 

 

Francisco Sidney de Castro Ribeiro Feijão 

Coordenador do Núcleo de Assistência aos Presos Provisórios e seus Familiares -NUAP 

mailto:inscricoes@dpe.rn.def.br
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Portaria n° 288/2023-SDPGE 

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

 
CONSIDERANDO o teor do memorando n° 04/2023 – 4ª Defensoria Cível de Parnamirim enviado pelo 

Defensor Público José Eduardo Brasil Louro da Silveira, solicitando a designação de Defensores Públicos para 

atuarem no evento Mutirão para Retificação de registro civil em alusão ao Dia Internacional da Visibilidade 

Transgênero; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR os Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte, conforme nominados abaixo, 

para atuarem no Mutirão para Retificação de registro civil em alusão ao Dia Internacional da Visibilidade 

Transgênero, no dia 31 de março de 2023, no Núcleo de Parnamirim/RN, no período das 08h00 às 14h00: 

 
ANDRÉ GOMES DE LIMA, matrícula nº 214.570-7; 

JOSÉ EDUARDO BRASIL LOURO DA SILVEIRA, matrícula nº 214.571-5; 

SIMONE CARLOS MAIA PINTO, matrícula nº 214.580-4. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte três dias do 

mês de março do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
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O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

 

CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 

Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos 

estudantes acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, 

conforme Resolução nº 125/2016-CSDP; 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) na I 

SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS DE GRADUAÇÃO EM DIREITO NA DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - NÚCLEO DE PARNAMIRIM/RN, regida pelo 

Edital nº 001/2022 – NÚCLEO DE PARNAMIRIM, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 15.299 em 04 

de novembro de 2022, para fins de formalização de contrato para participação no programa de estágio não 

obrigatório. 

 

§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública 

em que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munidos de documento de identificação 

pessoal e de declaração expedida pela instituição de ensino superior, para fins de comprovação de que se 

encontram regularmente matriculados e que estejam cursando o 3º, 4º ou 5º ano do curso ou semestre 

equivalente. 

 

§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente 

na ordem de classificação. 

 

§ 3º. A lotação do candidato convocado e contratado será feita de acordo com a necessidade dos Núcleos 

Regionais e Especializados da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

 

§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do 

Termo de Compromisso de Estágio. 

 

NÚCLEO DE PARNAMIRIM 

Ordem de Classificação Geral Nome do(a) Candidato(a) 

5º JEORGE FERREIRA DA SILVA FILHO 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e três dias 

do mês março do ano de dois mil e vinte e três. 

 

 

 

 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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